
(Roberto Conde Andrade)
Concede à Prof.ª ADRIANA MENEZES TONHOLO o Diploma

“Prof. Paulo Freire”.

Art. 1º. É concedido à Prof.ª ADRIANA MENEZES TONHOLO o

Diploma “Prof. Paulo Freire”.

Art.  2º.  Este  decreto  legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  objetivo  desta  iniciativa  é  conceder,  com  reconhecimento,  a

homenagem abaixo destacada, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo,

o que vem justificar plenamente nossa intenção. A seguir, um breve resumo de sua biografia:

Prof.ª ADRIANA MENEZES TONHOLO – Diploma “Prof.

Paulo Freire”.

É  Pedagoga,  especialista  em  Gestão  Escolar  e  em  Educação

Especial Inclusiva. Iniciou a carreira como professora na rede de

educação privada. Atuou com alunos particulares com dislexia.

Em 2005,  ingressou no serviço público municipal.  Esteve na

direção  da  extinta  EMEB  Prof.ª  Deolinda  Copelli  de  Souza

Lima e inaugurou a EMEB Prof.ª Janet Ferreira Prado. Desde

2015  é  diretora  na  EMEB  Antonio  de  Pádua  Giaretta.  O

trabalho realizado pela escola em que atua tem sido referência

na  inclusão  de  alunos  com deficiência  na  rede  municipal  de

ensino.  Idealizou,  com  sua  equipe,  simpósios  sobre

surdocegueira em Jundiaí.

Por isso, busco o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação da

iniciativa.

ROBERTO CONDE ANDRADE
Pastor Roberto Conde
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